ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSELHO DE REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – FEBRATEL:

Aos quatro dias do mês de junho de 2008 às 15:00h, no Hotel Costa do Sauípe Conventions, na Costa do Sauípe – BA, por ocasião do 52º PAINEL TELEBRASIL, reuniram-se os membros do Conselho de Representantes dos Sindicatos integrantes da FEBRATEL, assinando o livro de presença: o Diretor-Presidente da FEBRATEL Luiz Alberto Garcia; o Conselheiro Titular representante do SIITEP Hélio Bampi; o Conselheiro Titular, representante do SINDISAT Luiz Otavio Vasconcelos Prates; o Conselheiro Titular, representante do SINDER Guilherme de Souza Villares.  Pela Diretoria e Conselhos da Federação participaram, assinando o livro de presença: o Diretor Administrativo Ludgero José Pattaro, o Diretor Financeiro José Fernandes Pauletti, o suplente do Diretor Financeiro Eduardo Felippe Correia, o Diretor de Comunicações João Carlos Pinheiro da Fonseca e o Diretor de Relações Institucionais Fernando de Melo Mousinho e o Diretor de Relações Corporativas Cícero Domingos Penha.  Pela Diretoria não compareceram (e justificaram): o 1º Diretor Vice-Presidente Vivien Mello Suruagy, o 2º Diretor Vice-Presidente Alexandre Annenberg Neto, Diretor Jurídico Institucional José Carlos de Magalhães Costa, Diretor Jurídico de Relações Trabalhistas e Sindicais Antonio Carlos Romão, Diretor de Desenvolvimento e Tecnologia George Paiva Costa Filho, Diretor de Relações Sindicais Biratã Higino Almeida Giacomoni, Diretor de Planejamento e Desenvolvimento de Mercado Arsênio Pagliarini Junior e os Diretores de Relações Institucionais: Sergio Annicchino e Walter Brum Almeida de Castro.  Como convidado: o Secretário Geral da Diretoria da FEBRATEL Cesar Rômulo Silveira Neto, e o Gerente Jurídico da FEBRATEL José Américo Leite Filho.  Também presentes (sem poder de voto) os dirigentes do SINDITELEBRASIL – Sindicato Nacional das Empresas de Telefonia e de Serviço Móvel Celular e Pessoal.  Base legal: arts. 11, 12 e 13 c/c 16 do Estatuto.  A ordem do dia foi a seguinte: “1) Dr. Garcia – Abertura; 2) Cesar Rômulo – Seminário “Infrações e Sanções nos Serviços Públicos Regulados: princípios, competências e limites”: a) Avaliação do Seminário; b) Avaliação da Situação Pós-Seminário; c) Definição de Posicionamento Específico; d) Definição de Ação Específica; 3) Cidade – Contribuição Associativa; 4) Cesar Rômulo – CP SAC – MJ/DNPC: a) Avaliação da Audiência Pública no dia 29 de abril; b) Contribuição feitas pelo Setor de Telecomunicações: b1) Contribuições feitas pela ABRAFIX (Pauletti); b2) Contribuições feitas pela ACEL (Zilli); b3) Contribuições feitas pela TELCOMP (Mousinho); b4) Outras Contribuições (favor informar nome do apresentador; c) Definição de Posicionamento Específico: c1) Quanto à Audiência Pública do dia 10.jun.2008 às 14:00 horas; c2) Quanto à CP 14 do MJ/DNPC; c3) Quanto à ABT (Estreitamento das Relações); c4) Quanto ao PROBARE (melhor conhecimento e adesão); c5) Quanto ao Fórum de Relações de Consumo em Telecomunicações (realização); d) Definição de Ação Específica; 5) Marcelo Camargos – ABNT/CEE(SRC) ABNT/CEE Comissão de Estudo Especial de Serviços de Relacionamento com Consumidor/Cliente: a) Posicionamento da Questão Específica; b) Avaliação da Situação Atual; c) Definição de Posicionamento Específico; d) Definição de Ação Específica; 6) Pauletti – PEC Reforma Tributária: a) Avaliação do Ponto de Vista do Setor de Telecomunicações; b) Posicionamento Estratégico; c) Ação Estratégica; 7) Luis Otávio – CITEL/UIT – Banda Satélite para Celular: a) Avaliação do Ponto de Vista do SINDISAT; b) Proposta de Posicionamento Específico; c) Proposta de Ação Específica; 8) Cesar Rômulo – MSC – CC da ANATEL; 9) Dr. Garcia – Outros assuntos e Encerramento.”  Iniciando os trabalhos, o Presidente do Conselho de Representantes da Federação Luiz Garcia assumiu a presidência da reunião, agradecendo a presença de todos, nomeando como secretário da mesma, o Secretário Geral Cesar Rômulo.  Abordado o item 2 e subitens, Seminário “Infrações e Sanções nos Serviços Públicos Regulados: princípios, competências e limites”, tendo sido elogiado pelos presentes a excelência do conteúdo e o alto nível dos palestrantes; houve consenso quanto à avaliação de que a ANATEL continuaria a manter, ou até mesmo recrudescer, o entendimento e a posição que vem adotando na fiscalização e na aplicação de sanções, apesar das tentativas feitas pela FEBRATEL, nas três reuniões com ela realizadas, em sua Manifestação na Consulta Pública 847 e na fixação dos princípios que deveriam ser observados no Seminário realizado pelo IIEDE. Em face desta expectativa de posicionamento da ANATEL e depois de intensos debates, foi deliberado que: a) serão levantados e identificados pelas empresas, sob a coordenação da FEBRATEL, com o apoio dos Sindicatos interessados, casos paradigmáticos das supostas ilegalidades e arbitrariedades praticadas pela ANATEL nos processos de fiscalização e aplicação de sanções; b) os casos identificados deverão ser analisados e avaliados em profundidade a partir dos princípios, competências e limites apresentados no Seminário Infrações e Sanções, na Manifestação da FEBRATEL na CP 847 e no Parecer do Dr. Diogo de Figueiredo; c) nos casos onde fossem verificadas violações desses princípios, competências e limites, devidamente justificados, dever-se-á levar os casos “até o fim”, por meio de ações administrativas ou judiciais, todas coordenadas no âmbito da FEBRATEL tendo em vista que as “ações de defesa” da ANATEL serão executadas pela mesma equipe; d) as ações administrativas ou judiciais deverão ser realizadas, após deliberação conjunta de empresa que sofreu a suposta arbitrariedade e do respectivo Sindicato, pelos Sindicatos pertinentes a cada caso, preservando tanto as empresas quanto a FEBRATEL de desgastes provocados pelo contencioso junto à ANATEL; e) a FEBRATEL, em paralelo à implementação das demais deliberações, tentará, mais uma vez, estabelecer um mecanismo de diálogo sistemático com a ANATEL sobre a questão em tela, fazendo uso do Art. 44 do Regimento Interno da ANATEL; e f) a FEBRATEL deverá se preparar para: 1) propor e negociar Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) eventualmente provocado pelo sucesso das ações judiciais; e 2) elaborar e propor anteprojeto de Lei sobre Infrações e Sanções nos Serviços de Telecomunicações, com a respectiva exposição de motivos.  Apresentado o item 3, Contribuição Associativa, item não debatido no âmbito da FEBRATEL.  Sobre os itens 4, 5, 7, os mesmos não foram debatidos, por falta de tempo.  Quanto ao item 6 e subitens, PEC Reforma Tributária, o item não foi debatido por falta de tempo, sendo mantida a deliberação do SINDITELEBRASIL apoiar o posicionamento da Confederação Nacional da Indústria – CNI, conforme deliberado na reunião anterior.  Quanto ao item 8, MSC – CC da ANATEL, o Secretario Geral Cesar Rômulo informou que não foi concedida a liminar solicitada no Mandado de Segurança Coletivo mas que o Ministro poderá rever a decisão após a análise da manifestação do Governo Federal.  No item 9, Outros assuntos: a) FORTE 2008: Dia 18.ago.2008, segunda-feira, em São Paulo, o Secretario Geral Cesar Rômulo apresentou, em breves palavras, a situação em que se encontra a organização do evento, informando que a sua divulgação terá início antes do final de junho.  Finalizando, os presentes deliberaram, conforme Calendário 2008, que a próxima Reunião da Diretoria da FEBRATEL será realizada em 15/jul/2008 (3ª feira) às 13:30h, na FEBRATEL, sito na Av. Pasteur, nº. 383, parte, Salão Nobre, Urca, Rio de Janeiro – RJ.  Como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, o Presidente Luiz Garcia agradeceu a rica participação dos presentes e declarou encerrada a Assembléia Geral do Conselho de Representantes da FEBRATEL.  
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